
Decretos
DECRETO Nº 52.825, 
DE 20 DE MARÇO DE 2008

Altera o Decreto 52.761, de 28-2-2008,
que fixa prazo especial para recolhimento
do ICMS devido, na condição de sujeito
passivo por substituição, pelas operações
subseqüentes com as mercadorias que
especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no artigo 59 da Lei 6.374, de 1° de março de
1989,

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar com a redação que se

segue o artigo 1° do Decreto 52.761, de 28 de feverei-
ro de 2008:

“Artigo 1° - O prazo previsto no Anexo IV do Regu-
lamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de
novembro de 2000, para o recolhimento do ICMS devi-
do, na condição de sujeito passivo por substituição,
pelas operações subseqüentes com as mercadorias
sujeitas ao regime da substituição tributária referidas
nos itens 11 a 21 do § 1° do artigo 3° do referido
anexo, fica prorrogado para o último dia do segundo
mês subseqüente ao do mês de referência da apura-
ção.” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de março de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Alberto Goldman
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de março de 2008.

OFÍCIO GS Nº 96/2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto altera o Decreto 52.761, de
28 de fevereiro de 2008, o qual fixa prazo especial
para recolhimento do ICMS devido, na condição de
sujeito passivo por substituição, pelas operações sub-
seqüentes com mercadorias sujeitas ao regime jurídico
da substituição tributária.

A alteração proposta visa o aperfeiçoamento da
redação do referido decreto, esclarecendo que o prazo
a ser prorrogado é o previsto no Anexo IV do Regula-
mento do ICMS, não se aplicando, portanto, a prorro-
gação ao recolhimento antecipado, por guia especial,
do imposto devido pelas operações subseqüentes, na
condição de sujeito passivo por substituição, nos ter-
mos do artigo 426-A.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes 
(Publicado novamente por ter saído com incorreções)

DECRETO Nº 52.840, 
DE 27 DE MARÇO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Habitação, visando ao atendimento de
Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro
de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

25.000.000,00 (Vinte e cinco milhões de reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria da Habitação,
observando-se as classificações Institucional, Econômi-

ca, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1,
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, combinado com o artigo 8º, § 2º, item
1, da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro de 2007, e de
conformidade com a legislação discriminada na Tabela
3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de março de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de março de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
4 4 20 42 AUXÍLIOS 1 25.000.000,00

T O T A L 1 25.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.482.2508.2006 PRODUÇÃO DE UNIDADES

HABITACIONAIS 25.000.000,00
1 4 25.000.000,00

T O T A L 25.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
4 5 90 65 CONST.OU AUMENTO DE CAPITAL

DE EMPRESAS 1 25.000.000,00
T O T A L 1 25.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.482.0001.1682 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA CDHU 25.000.000,00

1 5 25.000.000,00
T O T A L 25.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO

T O T A L 1 4 25.000.000,00
MARÇO 3.746.921,00
ABRIL 5.824.714,00
MAIO 6.141.576,00
JUNHO 7.544.895,00
JULHO 1.741.894,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO

T O T A L 1 5 25.000.000,00
MARÇO 3.746.921,00
ABRIL 5.824.714,00
MAIO 6.141.576,00
JUNHO 7.544.895,00
JULHO 1.741.894,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 25.000.000,00 25.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 25.000.000,00 25.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 52.841, 
DE 27 DE MARÇO DE 2008

Organiza a Secretaria de Estado dos
Direitos da Pessoa com Deficiência e dá
providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
CAPÍTULO I
Disposição Preliminar
Artigo 1º - A Secretaria de Estado dos Direitos da

Pessoa com Deficiência, criada pelo artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.038, de 6 de março de 2008, fica
organizada nos termos deste decreto.

CAPÍTULO II
Do Campo Funcional
Artigo 2º - À Secretaria dos Direitos da Pessoa com

Deficiência cabe exercer funções que contribuam para
a adequada condução das políticas públicas que visem

à melhoria da qualidade de vida das pessoas com defi-
ciência e de suas famílias.

Artigo 3º - Constitui o campo funcional da Secreta-
ria dos Direitos da Pessoa com Deficiência, além de
outras funções compreendidas nas disposições do arti-
go 2º deste decreto:

I - o assessoramento ao Governo do Estado nos
assuntos relativos às pessoas com deficiência e a suas
famílias;

II - a formulação de políticas públicas e a proposi-
ção de diretrizes voltadas às pessoas com deficiência e
a suas famílias;

III - a coordenação da implementação das ações
governamentais dirigidas às pessoas com deficiência e
a suas famílias, atuando de maneira harmônica com as
demais Secretarias de Estado e outros órgãos e entida-
des da Administração Pública Estadual para a realiza-
ção de objetivos comuns;

IV - a articulação com entidades da sociedade civil
vinculadas à causa da pessoa com deficiência, apoian-
do suas iniciativas destinadas à melhoraria da qualida-
de de vida desse segmento e de suas famílias;

V - a formulação e a execução, direta ou indireta-
mente, em parceria com instituições públicas ou priva-
das, de programas, projetos e atividades para pessoas
com deficiência e suas famílias;

VI - o estímulo e o apoio à implementação de
melhorias nas áreas básicas de atendimento à pessoa
com deficiência e a seus familiares;

VII - a promoção e o incentivo de intercâmbios e
entendimentos com organizações e instituições afins,
de caráter nacional ou internacional;

VIII - a promoção da realização de estudos, deba-
tes e pesquisas sobre a vida e a realidade da pessoa
com deficiência e de seus familiares;

IX - o fomento à capacitação e ao treinamento de
recursos humanos para atendimento da pessoa com
deficiência e de seus familiares;

X - a conscientização dos diversos setores da socie-
dade sobre problemas, necessidades, potencialidades e
direitos das pessoas com deficiência, abordando, tam-
bém, as questões ligadas a seus familiares.

Parágrafo único - A Secretaria dos Direitos da Pes-
soa com Deficiência, no que couber, exercerá suas fun-
ções também em relação à prevenção de deficiências.

CAPÍTULO III
Da Estrutura
SEÇÃO I
Da Estrutura Básica
Artigo 4º - A Secretaria dos Direitos da Pessoa com

Deficiência tem a seguinte estrutura básica:
I - Gabinete do Secretário;
II - Conselho Estadual para Assuntos da Pessoa

Portadora de Deficiência;
III - Unidade de Desenvolvimento de Programas;
IV - Unidade de Promoção e Articulação das Ações

de Integração.
SEÇÃO II
Do Detalhamento da Estrutura Básica
Artigo 5º - Integram o Gabinete do Secretário:
I - Chefia de Gabinete;
II - Assessoria Técnica;
III - Grupo Setorial de Tecnologia da Informação e

Comunicação - GSTIC;
IV - Ouvidoria;
V - Comissão de Ética.
§ 1º - A Chefia de Gabinete conta com Núcleo de

Apoio Administrativo.
§ 2º - Integram, ainda, o Gabinete do Secretário,

reportando-se ao Chefe de Gabinete:
1. Consultoria Jurídica, órgão da Procuradoria

Geral do Estado;
2. Unidade Processante.
Artigo 6º - Subordinam-se ao Chefe de Gabinete:
I - Grupo de Planejamento Setorial;
II - Departamento de Administração;
III - Centro de Recursos Humanos;
IV - Centro de Gestão da Documentação Técnica e

Administrativa.
Artigo 7º - O Departamento de Administração tem

a seguinte estrutura:
I - Centro de Finanças;
II - Centro de Suprimentos e Apoio à Gestão de

Contratos;
III - Centro de Infra-Estrutura.
Artigo 8º - O Centro de Gestão da Documentação

Técnica e Administrativa conta com:
I - Corpo Técnico;
II - Núcleo de Protocolo e Expedição.
Artigo 9º - As Unidades de Desenvolvimento de

Programas e de Promoção e Articulação das Ações de
Integração contam, cada uma, com:

I - Corpo Técnico;
II - Núcleo de Apoio Administrativo.

SEÇÃO III
Das Assistências Técnicas, dos Corpos Técni-

cos e das Células de Apoio Administrativo
Artigo 10 - As unidades a seguir relacionadas con-

tam, cada uma, com:
I - Assistência Técnica, a Chefia de Gabinete;
II - Assistência Técnica e Célula de Apoio Adminis-

trativo, o Departamento de Administração;
III - Corpo Técnico e Célula de Apoio Administrativo:
a) a Assessoria Técnica;
b) o Centro de Recursos Humanos;
IV - Célula de Apoio Administrativo, a Consultoria

Jurídica.
Artigo 11 - As Assistências Técnicas, os Corpos

Técnicos e as Células de Apoio Administrativo não se
caracterizam como unidades administrativas.

CAPÍTULO IV
Dos Níveis Hierárquicos
Artigo 12 - As unidades a seguir relacionadas têm

os seguintes níveis hierárquicos:
I - de Coordenadoria:
a) a Unidade de Desenvolvimento de Programas;
b) a Unidade de Promoção e Articulação das Ações

de Integração;
II - de Departamento Técnico, o Departamento de

Administração;
III - de Divisão Técnica:
a) o Centro de Recursos Humanos;
b) o Centro de Finanças;
c) o Centro de Suprimentos e Apoio à Gestão de

Contratos;
d) o Centro de Gestão da Documentação Técnica e

Administrativa;
IV - de Divisão, o Centro de Infra-Estrutura;
V - de Serviço:
a) o Núcleo de Protocolo e Expedição;
b) os Núcleos de Apoio Administrativo.
CAPÍTULO V
Dos Órgãos dos Sistemas de Administração

Geral
Artigo 13 - O Centro de Recursos Humanos é o

órgão setorial do Sistema de Administração de Pessoal
na Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência e
presta, também, serviços de órgão subsetorial a todas
as unidades da Pasta.

Artigo 14 - O Centro de Finanças é órgão setorial
dos Sistemas de Administração Financeira e Orçamen-
tária na Secretaria dos Direitos da Pessoa com Defi-
ciência e presta, também, serviços de órgão subsetorial
a todas as unidades da Pasta.

Artigo 15 - O Centro de Infra-Estrutura é órgão
setorial do Sistema de Administração dos Transportes
Internos Motorizados na Secretaria dos Direitos da Pes-
soa com Deficiência, presta, também, serviços de
órgão subsetorial a todas as unidades da Pasta e fun-
cionará, ainda, como órgão detentor.

CAPÍTULO VI
Das Atribuições
SEÇÃO I
Do Gabinete do Secretário
SUBSEÇÃO I
Da Chefia de Gabinete
Artigo 16 - A Chefia de Gabinete tem as seguintes

atribuições:
I - examinar e preparar o expediente encaminhado

ao Titular da Pasta, pertinente às unidades subordina-
das ao Chefe de Gabinete ou que a ele se reportem;

II - executar atividades relacionadas com as
audiências e representações do Secretário;

III - supervisionar e coordenar as atividades rela-
cionadas com a administração geral da Secretaria;

IV - produzir informações que sirvam de base à
tomada de decisões, ao planejamento e ao controle
das atividades.

SUBSEÇÃO II
Da Assessoria Técnica
Artigo 17 - A Assessoria Técnica tem, por meio de

seu Corpo Técnico, as seguintes atribuições:
I - assessorar o Secretário, e as demais autoridades

da Pasta, na análise dos planos, programas e projetos
em desenvolvimento, nas relações parlamentares e
com os órgãos de comunicação;

II - elaborar ofícios, minutas de projetos de leis e
de decretos, resoluções, portarias, despachos, exposi-
ções de motivos e outros documentos ou atos oficiais;

III - emitir pareceres técnicos sobre os assuntos
relacionados com a área de atuação da Pasta;

IV - examinar processos e expedientes que lhe
forem encaminhados;

V - analisar as necessidades da Secretaria, propon-
do as providências que julgar convenientes;

VI - desenvolver trabalhos com vista à solução de
problemas de caráter organizacional existentes na
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